
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S A O  P A U L O

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

FIs. N.°

PORTARIA N°. 17.418/13.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe sáo conferidas por Lei,

Considerando os termos do Decreto n°. 6.474, de 

10/12/2013 versando sobre denuncia segundo a qual, quatro procedimentos 

licitatórios realizados na Municipalidade, teriam sofrido fraude por pessoa 

vinculada à empresa Karina Lopes Construções EPP, vencedora dos aludido 

certames licitatórios.
Considerando a necessidade de se constituir Comissão 

Processante para apurar os fatos e à luz do disposto na Lei Federal n°. 8666/93, 

instaurar Processo Administrativo objetivando, se o caso, rescindir os contratos

firmados com a empresa, definindo as responsabilidades.
Resolve baixar a presente Portaria, nos seguintes

termos;
Art. I o. -  Fica designada a seguinte comissão para 

apurar, concluir e definir as responsabilidades em razão dos fatos:

Dr. Julio Cesar Rosa Dias -  Presidente 

Dra. Renata Thebas de Moura -  Membro 

Ângela Aparecida da Silva Tristão — Membro
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